
  

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

DECRETO Nº. 111.675/202] 

CRIA COMISSÃO DE LEVANTAMENTO DO 
INVENTÁRIO DOS BENS EM 
ALMOXARIFADO DA. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANG-ES. 

CPREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL PLORIANO. ESTADO [HO 

ESPIRITO SANTO, o uso de-suus armibuições jegais que |he São conteridus poly Constituição 

«a República Federativa do Brasil e pola Let Orgânica de:Marechai [oriano - ES, e: 

= CONSIDERANDO É necessidade de levantimento dos vuloles, fisicos é 

Hirano tres hems patrimuminis existentes erro lime fo, 

CONSIDERANDO viúda wu lnatrução Normatrça. nº BGRDUA do Tribal 

le Comtas do Estado do Espirito Santo, 

DECRETA: 

Amt = Mumbiaays pessoas abaixo relacionadas para-comporem a Comessõo 

de Levamamento do inventário dos Benscem Aimosaniudo, da Prefeitura Muhiêmpal de 

tarada! Flortamo, Fondo Austral de Sul cv Fundo Mirela] de Msspteêndih Social E 

Biréitos Humanos 

APALINE DE OLIVEIRA CHRISTO. 
By HELENTEZA GOMES FLORES 
Cp MARCEINELA DE FATIMA ENTRINGER 

EEMANIANA RLIPPEL 

Arty TO = sds atrinuçdeçdos membrosdá Comissdo de Lesamamento do 

Inventino di Bens em Almonaridado 

|-Comagem fisica dos hens-exsenesem almoxantado nada derdio Tre 

lesar bri de DORSO inerte Eira conter o nonseado produtace a qualidade espuntrada só 

mimiaritudo dassinatura duz tesponsdecis pela cuntagém: 

Rj Dava Carma, 7, Gooiro, Marport Ficrar E ES DER 20255000 

Taistax (0=* 27 2288 1507 —e0c "527 9624112 —Emell: oredeturo dnacecnadendemsa gn



  

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

= Enitega do invóncário fisiêm dos bens existentes no almoxarifado ds 
Prefeitura Mumisipal de Murecha! Eloriana-ES queria 95 de janeiro de 202204 contabilidade. 
para lins de-Techamento da Prestação de Conte docexerciçio de 2002]. 

HU = Caso estam diverpências entre 08 saldos-apurados pelo investário eos 
desetitos no Talancere Anual da Mementação dus Brera em Alnegarrfado; cuas deverão estar 

desentas e explicadas em muita explicativa bo pelatório. 

Att 3º = do complezar tuas as airibuções definidas pelo am 2º deste 
Decreto a pentes de Lsvantamento do Juvepsário dos Bags em Almoxantado fica 

duto stiemmene ostniA, 

Art 4º = Não cabe nenhuma remimgcãção aiicional sos mnembrós destá 
cirmissÃo 

AML biste Tigersjo entes em vigor nstata de sum-publicação. cevogenda-se 

asdispostçdes em comprar: 

Registre- st Publique-sao Cumprasse; 

Migrechal PloranaES, [9 de Janeiro de 202) 

ad cu 

Prefeito Miúmicipal 

Dirgfesoia Mbpirincade! e RA re iai Eltsrcanii 
Avon E sainild Samiio, | 

Ceribpeoniinto que hi ue ato 
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